
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 914001 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

12.361.0020.2039.0000 

3.3.90.30.01 

Manutenção e Funcionamento do Prog. de Transpote Escolar - PNATE 

MATERIAL DE CONSUMO 

: ~-· ~ -- - ~- - - - - - - - - - - - - - - - - - -i- - - - - - - - - - - - -~ - - - - - - - - - -i- - - - - - - - - - - - - - - - - - - -· '1 - - - - ~ ,,, -~ .,, ... - ,, ,, ... 
' SALDO ANTERIOR I EMPENHADO ATE A DATA I VALOR DESTE EMPENHO , SALDO ATUAL 

--------------------4------ ---------------4--------------------T------
127.465,14: 241. 034, 86 : 126.701,00 : 

FICHA .. : 172 DATA .. : 14/09/2023 LICITAÇÃO .. : 

CREDOR •• : R P MOTA JUNIOR EIRELI 

CNPJ/CPF: 30.434.793/0001-18 

ENDEREÇO: RUA 26 DE MARÇO 

DOCUMENTO .. : 

CÓDIGO: 2541 

CIDADE .. : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

764,14 

000000001488 

U.F .. :: MA 

• VALOR QUE SE EMP. REF. AO FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL PARA VEICULOS UTILIZADOS NO 
: TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL, CONFORME CONTRATO Nº 235. 001/2023 -

PREGÃO ELETRONICO Nº 034/2022. PNATE. 

TIPO DE EMPENHO: GL - Global VALOR· TOTAL . .. : 126.701,00 

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

\J: PRoc.{)qj_(J-o.LL 
\): FL. T; d:- -···· ----~;.r 

. ~:-SSIN/\TURA -~ 

Av. Nagib Haickel, s/nº- Centro, Santa Luzia - Maranhão. 

CONTRA TO Nº 235.001/2023. 
PROC. ADM. Nº 092/2022. 

CEP: 65.390-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 035/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2022. 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA, 
sediada na Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro - Santa Luzia/MA, CNPJ nº 06.191.001/0001-47, doravante 
designada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Educação e Gestor do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da 
Educação (FUNDES) o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, portador do RG nº 19023225212 e do CPF nº 
004.534.773-56, residente e domiciliado na nesta Cidade e a empresa R. P. MOTA JUNIOR EIRELI, 
situada na Rua 26 de Março nº 23, Centro-Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 30.434.793/0001-
18, neste ato denominada CONTRA TADAt<[~pç~sentada pelo Sr. RAIMUNDO PEREIRA MOTA 
JÚNIOR, portadora do RG. nº 022240742 ,v,,. iilMÃ ~do CPF nº 041. 038.163-25 RESOLVEM 
celebrar o presente Contrato decorrente da · ··' . ,Qt:l:alidade Pregão Eletrônico nº 034/2022 e 
do Processo Administrativo nº 092/2022, ~Ql:fl:iodãiJl~ôto daLei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
da Lei oº,JQ;,4Qi:de 17 de julho de 20_02 e n,?féf n6:a:078;::de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 
do Decrettfnô~:ª~?, ~e1?3 de janei(() de 2(!~,.\11~.sçlvêrnt!cel~~rar o pr~sêhtê Termo de Contrato, por 
Sistema de R.e9ísfrhdêfPreços nº 035/20~2,rnediahte as ctáosulas e condições a seguir enunciadas: 

. ;f~}J~~~~,;;~~~0{t~,ittá;~~{:?, -. ,Ji!f;F~~~ · · · ,., ·, · " 
1. GllIÃtJSO[){P~lllffefiA • OBJETO. . . 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de combustíveis para atender as 
necessidades da frota de veículos da Secretaria de Educação do Município de Santa Luzia/MA, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

~•~ PREFEITURA DE Página 1 de S 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS ( 

'l't 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº- Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

2. CLÁUSULA SEGUNDA · VIGÊNCIA. 

f'J: PRoc.([},,)f/-oJ.-L 
\J: FL. t;J'ft 

V 

. i\SSINATUR;-'\ ~ 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de assinatura e encerramento em 31/12/2023. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA · PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 126.701,00 (cento e vinte e seis mil, setecentos 
e um reais). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA· DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o eier:,~J~i<fe2023, na classificação abaixo: 

Dotação Orçamentária: 02.08.00.12.361.0ó20t,zllâ'é{t:ióOO .. Manutenção e Funcionamento do Prog. de 
Transporle Escolar - PNA TE. · · · · 
Eleme,ntt>'ifit esa: 3.3.90.30.Q{)J1;,,Material de (?o,nsumo. 
Forite'de Recf . J:;~:00;0-001 t§ô1 

5.1. A Contratada apresentará mensalmente a Contratante as Notas Fiscais paraÔ ato de atesto, 
liquidação e pagamento do produto fornecido, acompanhadas das primeiras vias de requisição de 
abastecimento emitidas pela Municipalidade. 

5.2. O pagamento dos combustíveis fornecidos será efetuado, por meio de ordem bancária emitida em 
nome da Contratada, para crédito na conta corrente por ele indicada, uma vez satisfeitas as condições 
estabelecidas no Contrato. 

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida de acordo as respectivas quantidades do produto fornecido, com 
preço unitário e preço total, devendo, ainda ter no verso da Nota Fiscal, o atesto do recebimento dos 
produtos. 

5.3.1. O valor a ser pago ao fornecedor, será o preço médio apurado diretamente no site da ANP 
(http://www.anp.gov.br/preco) referente à semana anterior do faturamento, deduzindo o desconto 
ofertado pela empresa vencedora 

::t::.::t:: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haicke/, s/nº- Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

N: PR OC. Çtf. rLf )ou._ 
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r,5s!NATURA .~ 

5.4. No caso de não ser apresentada a impressão das tabelas disponíveis no site da ANP 
(http://www.anp.gov.br/preco) para fins de aferição do valor correspondente ao faturamento, será 
utilizado como base para fins de faturamento o valor médio orçado no referido processo licitatório. 

5.5. A PMSL terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para efetuar o pagamento, contado da data de 
recebimento da Nota Fiscal, desde que não haja fator impeditivo provocado pela Contratada. 

5.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendente de liquidação de 
obrigações em virtude de penalidades impostas por inadimplência contratual. O pagamento dar-se-á 
diretamente na conta corrente da Contratada. 

6. CLÁUSULA SEXTA· REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA· GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de exE:19.~o:paraa presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA· ENTREGA E RECÊBIMENIO DO OBJETO. 
e e,:._;:•.,,,,,,_.,•• 

de entrega e rece~
1
mentq,dcf objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 

, ' (fttfj;~::,., _,:.'' , 

A • FISCALIZAÇÃO: 
,, '!1:fJ:{t;:;}\ii~i:, ,' >.\ , ,' ., :-:·: 

9.1. A fiscalização 'dá éxêcução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA· OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

~•~ S E C R ETAR l A,J> E PREFEITURA OE 

EDUCACAO SANTA LUZIA 
FAZENDO Mu1r& MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº- Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

~ 12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVI 1 
do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VED~Ç~S.'. 

13.1. eAi~5Aodi.coN,TRA r ADA:,º: · 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

==•== 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

.!.\SSlfllA.TURA"-'"'-

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em Diário 
Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA· FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei 
nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o pres~oteJermo de ... Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em Ofdern,vijiassinado pelos contraentes. 

CONTRATANTEi. 

Santa Luzia/MA, 14 de setembro de 2023. 

MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
PJ: 06.191.001/0001-47 
ANTÔNIO DA SILVA 

Secretário Municipal de Educação e Gestor do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB) 

CONTRA TACA: 

ria nº 006/ 21 

. . -18 
Raimundo Pereira Mota Júnior 

CPF: 041.038.163-25 
Representante Legal 

:::c:.:::c: 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRiBüT.Z;S 
FEDERAIS EÀ DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: R P MOTA JUNIOR L TOA 
CNPJ: 30.434.793/0001-18 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de '! 966 -
Código Tributário Nacional (CTN}, ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gera! da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 199"1. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751, de 2/i 0/2014. 
Emitida às 10:06:02 do dia 07/06/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/12/2023. 
Código de controle da certidão: 58DE.02C4.D41 F.90DE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



,,Consulta 'Regularidade do Empregador 
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CAIXA 
CAIXA E.CONÕMJC.A FEDERAL 

Certifteado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 30.434. 793/0001-18 
Razão Social:R P MOTA JUNIOR EIREU 
Endereço: AV NEWTON BELLO / CENTRO/ SANTA LUZIA / MA/ 65390-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Seivico :- FGTS. 

O presente Certificado não seivirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
de.correntes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/09/2023 a 30/09/2023 

CertificaçãoNúmero:2023090110491537510424 

Informação obtida em 01/09/2023 11:48:49 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calxa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

01/09/2023 11: 

?-:-,, 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

N: PROC. oqj,,()o.LL. 
N: FL. '-S:Jl( 

CBUIDÃO ~IVA DB DBBI~S TRABALHISTAS 

Nome: R P MOTA JUNIOR LTDA . ( MATRJ;Z E FILIAIS) 
CNPJ: 30.434.793/0001-18 
certidão no: 45393129/2023 
Expedição: 01/09/2023, às 11:47:59 
Validade: 28/02/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que R P 11:nA JURXOR LmA· (MATRIZ B PILDIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n2 30.434.793/0001-18, RÃO CORSD como inadimplente no 

n Banco Nacional. de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabal.ho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

IIIFORNAÇio IMPOnAftB 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessârios à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ.ico do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulas que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: endt@tst.jus.br 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

!\SSINATURA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 037135/23 Datada 24/05/2023 11 :35:29 

Inscrição Estadual: 125623593 CPF/CNPJ:30434793000118 

Razão Social: R P MOTA JUNIOR LTDA 

Endereço: RUA 26 DE MARCO, 23 CEP: 65390000 - CENTRO 

li Telefone: (98)91786406 Município: SANTA LUZIA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 21/D9f2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.setaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 01/09/2023 11 :50:43 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 120501 /23 Datada 24/05/2023 11 :34:27 

Inscrição Estadual: -125623593 CPF/CNPJ:30434793000118 

Razão Social: R P MOTA JUNIOR LTDA 

Endereço: RUA 26 DE MARCO, 23 CEP: 65390000 - CENTRO 

Telefone: (98)91786406 Município: SANTA LUZIA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado.pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 21JD912023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

,,..--..__ de Débito". 

CERTIDÃO-EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 01/09/2023 11 :50:1 O 



C&RTIOÃ():·:NE~ATIVA-DEDÍ\/lDA AIIVA 
Céttifico. ~ 0$ devido$ h -~ ~lréi.tQ·(l'1e ~o verificar os arquivos ond~ se encontram -as fichas 

do Cadaslte T~ -<ia Secretaria de Attrninl$tla•~: ~mia e··Finanças; betn. como-o livro da Dívida Ativa 
deste Setor~ ;~•da Pr~1.HApA cÇ>fi.lSTAno que diz respeito a débitos. 

· .. ·O\ltrQSSfln; a ~rida-~ está êm dias com a Municipalidade, até a presente data em que 
está sendo e,cpedido este documento. · 

C~tro: 000()30150 Inscrição Municipal: 34~2~7 

. Cof)tril).uinte: R P M()T~JU,.IOR~ 

. Nome•Fa~ j:tp.STI.)Jll 
• ~; .. . RUÁ 21 01: IIIAR.Ç(),:.23 

Bairro; .. 
Ckla.de: 

CÍ;fffftO 

Sanla ~ .; MA 

CPF/CNPJ: 30434793000118 

Complem: 
CEP: 6$390000 

ln&Çrtçaõ-Est: .Data de ~u,a: 11/0~018 Data de Enc~meot<>: o 

Ati\ridade: -~-~de~•.,.,_ wicukHlautornotor• 

-· ·-·· Ativi~-Ctff\E-_-..;...;,.......,. ........ ....,.,..,--.-,.......,.__,_... ______ __, __ ...,..,.......,._ ______ --'-...,.;_-

. Coméreio~-~ia paffl~~­~-~---·~ Transperte'rOdoviério·de:~ perigosos 

-·SóciG(s>.-----------------------,.,._...,......,:..-------------------------
RAIMUNDO PEREIM MOTAJUNJOR 

E.missão: ~ 10:33:14 validade: 20/11/2023 

Número/ContrOle da Cer:tidão: _,_~. 

NA~•.t.UIÀ SILVA 

Dir~ l>ep. Tributação 

04103816325 

Usuário: 



n 

. . . . . 

PREFEITURA MUNtOIPAl-•Dl: S>\NTA LUZIA 
'· ::O~-T:~ ..... 
· A~; Niigíb. H'âlc:kel, ·H" SIM .. eem,o 

. - ... 
CNPJ: (!61,e-100100.0,41 

··•CERTIDÃO•HEGA.TIVA JlE- DÉBITOS MOBU • .IÁRIOS 
· Certinço para os devidos :fins dê dltett◊: que ao verifiC$r os arqujvos ond, se encontram as fichas 

do Cadastro Técnico .dá Secretaria (le.Admini$traçàp; Economia e Finanças, ·bem como o livro da Divida Ativa 
~ Setoi de A~~ 48 Prefei~ NADA CONSTA no que diz respe;to a débitos. O~m; a ~ pes&0a esté em gja$. com àMt1nicipatidatte, ª~ a presente data em que 
está sendo expedido ~te,dócumento. · · · 

Cadastro:. '8®~150 ·. . . . Inscrição Muniçjpaf: 34.2217 

Coritribuínte: R e MOTA.JUft4j()R .ai•u CPF/CNPJ: 30434793000118 

<NMle F~ · PQIT()JR. 

~= Ru~ze:oe~u Compr~m: 

Bairro:. ~--•= ~JJ,da--11,\ 

CÊP: $$3900ôo 

· 1~ E~: . 0:~:4e Abertwa: 11!0~/2018 Data de Encerramento: O 

Atividade: Comércio varéJi8._:cte·~bu&tiveis.par,a .veículos autom~ 

Co~~.dei~~ 

-T~~riO~ptOdutós~ 
-·Sõc:t«s).---------,.......,--------.......... ------..:_------'-,-'---------
RAtMONOO PEREIRA; 140TA jUNfOR 

Emisd.o: . Uiôal2o2310:3Í:1:4 Va1ida(Je: • 20/1-1/2023 . 

N~(;la~; ~25-. 

· .NAYAAU..,_SILVA 
· Dir-~, T~ 

04103816325 

Usuário: LENNON 
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EXTRATO DE CONTRATO. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 235.001/2023, 
PROC. ADM. Nº 092/2022, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 034/2022. ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO N° 035/2022-ARP DO MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA/MA. CONTRATANTE: Fundo da 
Educação Básica de Santa Luzia - FUNDEB, inscrita no 
CNPJ sob o nº 30.370.531/0001-37 CONTRATAD,>\: R. 
P. :'.\fota Júnior Bireli - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 
30.434.793/0001-18 OBJErO: Aquisição de c<;mbustíveis 
para atender as necessidades da frota de veículos da 
Secre;aria de Educação do l\fonicípio de Sama Luzia/;\B.. 
VIGENCIA: 14/09/2023 até 31/12/2023, VALOR 
GLOBAL DO CONTRATO: R$ 126.701,00 (cento e 
vinte e seis mil, setecentos e um reais). MOD_\LIDADE: 
Pregão Eletrônico. FUND.AMENTAÇAO LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a 
Lei nº 8.666/93 e no Decreto n.º 7.892, de 23/01/201.3 
(alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exercício-2023, Dotação Orçamentária: 
02.08.00.12.361.0020.2039.0000 · J\.fanut~nção e 
Funcionamento do Prog. de Transporte Escolar - PNATE. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1.553.00.0-001 001 Pela Contratante 
assina o Sr. ANTÔNIO DA SILVA - Secretário Municipal 
de Educação e Gestor do Fundo de .\fanutencão e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorizacã~ dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB), Pela Co~tratada 
assina o Sr. RA.IMUNDO PEREIRA T\fOTA JÚNIOR -
Representante Le6..-al. Santa Luzia/l'vL\, 14/09/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 236/2023, PROC. 
ADM. Nº 083/2023, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
017 /2023. CONTRATANTE: Prefeitura J\Junicipal de 
Santa Luzia, inscrita no CNPJ sob nº 06.191.001/0001-47 
CONTRATADA: Empório 77 Leda - EPP, inscrita no 

CNPJ sob o nº 13.430.713/0001-37 OBJETO: 
Contratação de empresa para aquisis:ão de ve.ículo zero km 
tipo van, para atender as necessidades da Centro 
Comunitário para Crianças, Jovens e A.dolescentes do 
Município de Santa Luzia;'i\iA. VIGÚNCIA: 19/09/2023 
até 31/12/2023, V.-\LOR GLOBAL DO CONT1L\T(): 
R$ 329.000,00 (trezentos e vinte e nove mil reais). 
;"vfODJ\LlDADE: Pregão Eletrônico. 
FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Lei nº 10.520/02. 
Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93. RECURSOS: Exerdcio-2023, Dotação 
Orçamentária: 02.09.00.08.122.0003.1069.0000 - ,\quisição 
de Equipamentos para a Sec.de Assistência Social. 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e 

Material Permanente. Fonte de Recurso: 1.500.00.0-001 
001 Pela Contratante assina a Sra. CRIS'L-\TIEDD 
UNHARES DOS SANTOS - Secretária Municipàl de 
Assistência Social e Gestora do Fundo Municipal de 

Assistência Social, Pela Contratada assma a Sra. 
Ds-\NIELLE BRITO DE OLIVEIRA - Representante 
Legal. Santa Luzia/MA, 19/09/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 239/2023, PROC. 
ADM. Nº 0409.003/2023, DISPENSA Nº 036/2023. 
CONTRr\TANTE: Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 
inscrita no CNPJ sob nº 06.191.001/0001-47 
CONTIL\TADA: E. de Jesus Machado Lobato - :\IE 
inscrita no CNPJ sob o 11º 06.183.176/0001-02 OBJETO: 
Contratação de empresa para Assessoria Técnica e 
Comissão de Seleção de Avaliação na Execução da Lei 
Complementar nº 195/2022 (L;i Paulo Gusta~"o) para a 
Secretar.ia :'.\.funicipal de Cultura de Santa Luzia/:\L-\. 
VIGJ\NCL\: 02/10/2023 até 31/05/2023, V,\LOR 
GLOBAL DO CONTRATO: R$ 25.489,60 (vinte e cinco 
mil, quatrocentos e oitenta e nove 1:eais e sessenta 
centavos). l\.IODALIDADE: Dispensa de Licitação. 
FUNDAMENTAÇ\O LEGAL: Lei nº 14.133/2021. 
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